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 Despacho (extracto) n.º 1214/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público 
que, por despacho do Administrador para a Acção Social de 29 de 
Dezembro, se procedeu em 30 de Dezembro de 2009 à celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos nessa data, com Nuno Miguel Cardoso Vaz Cariano, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 14420/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto, 
com a ref.ª DA -03/09 (1), com a rectificação dada na 2.ª série do D.R. 
n.º 180, de 16 de Setembro, para preenchimento de um (1) posto de 
trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, do mapa 
de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade do Minho, 
com remuneração correspondente à 7.ª posição, nível 7 da respectiva 
tabela remuneratória

Data: 12 de Janeiro de 2010. — Nome: Carlos Duarte Oliveira e 
Silva, Cargo: Administrador para a Acção Social.

202783666 

 Despacho (extracto) n.º 1215/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, 
por despacho do Administrador para a Acção Social de 29 de Dezembro, 
se procedeu em 30 de Dezembro de 2009 à celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos 
nessa data, com Lúcia Paula Pereira Pinto, na sequência de proce-
dimento concursal aberto pelo Aviso n.º 14423/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto, com a refª 
DS -02/09 (1), com a rectificação dada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica. n.º 180, de 16 de Setembro, para preenchimento de um (1) posto 
de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional, do mapa 
de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade do Minho, 
com remuneração correspondente à 7.ª posição, nível 7 da respectiva 
tabela remuneratória

Data: 12 de Janeiro de 2010. — Nome: Carlos Duarte Oliveira e 
Silva, Cargo: Administrador para a Acção Social.

202783877 

 Despacho (extracto) n.º 1216/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.
º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, por 
despacho do Administrador para a Acção Social de 29 de Dezembro, 
se procedeu em 30 de Dezembro de 2009 à celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efei-
tos nessa data, com Óscar Fernandes Teixeira Melo, na sequência de 
procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 14427/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto, com a 
refª GA -01/09 (1), com a rectificação dada na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 180, de 16 de Setembro, para preenchimento de um (1) 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade do Minho, 
com remuneração correspondente à 2.ª posição, nível 15 da respectiva 
tabela remuneratória

Data: 12 de Janeiro de 2010. — Nome: Carlos Duarte Oliveira e 
Silva, cargo: Administrador para a Acção Social.

202783925 

 Despacho (extracto) n.º 1217/2010
Nos termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do artigo 17.
º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se público que, por 
despacho do Reitor da Universidade do Minho de 16 de Dezembro, 
se procedeu em 30 de Dezembro de 2009 à celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
16 de Dezembro, com Rui Manuel da Silva Rebelo, na sequência de 
concurso interno geral para um estagiário com vista à ocupação de um 
posto de trabalho na categoria de Especialista de Informática, grau 1, 
nível 2, da carreira de especialista de informática, aberto pelo Aviso 
n.º 12313/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 
13 de Julho de 2009, com a Refª GA -01/09(SI), tendo sido seleccionado 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO
Despacho (extracto) n.º 1218/2010

Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 
de 28 de Dezembro de 2009, foi autorizada a cessação da Comissão de 
Serviço ao Licenciado António João de Oliveira Marques Metelo, como 
Assistente do 1.º Triénio, na Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias 
deste Instituto, com efeitos a de 31 de Janeiro de 2010.

Data: 12/01/2010. — Nome: Carlos Manuel Leitão Maia. Cargo: 
O Presidente.

202786169 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 1219/2010

Regulamento de contratação de pessoal docente, especialmente 
contratado, ao abrigo do artigo 8.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, revisto pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto.

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, que 
procedeu à alteração do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, o regime 
da contratação do “pessoal docente especialmente contratado” sofreu 
alterações profundas, cuja aplicação carece de regulamentação, nos 
termos do disposto pelo artigo 12.º do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto.

O regulamento ora aprovado foi objecto de discussão pública, nos 
termos do artigo 110.º, n.º 3 do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de Se-
tembro e do artigo 121.º, n.º 3 dos Estatutos do Instituto Politécnico 
de Leiria (IPL).

O presente regulamento foi apreciado pelos Conselhos Técnico-
-Científicos das Escolas do IPL, nos termos do artigo 69.º, n.º 1, alínea l), 
dos Estatutos do IPL e submetido a audição do Conselho Académico 
do IPL, de acordo com o artigo 46.º, n.º 1, alíneas f) e i) dos Estatutos 
do IPL.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 92.º, n.º 1, alínea o) do RJIES 
e do artigo 44.º, n.º 1, alínea n) dos Estatutos do IPL, aprovo o Regula-
mento de Contratação de Pessoal Docente, Especialmente Contratado, 
ao abrigo do Artigo 8.º do ECPDESP, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Pessoal especialmente contratado

1 — Podem ser contratadas para a prestação de serviço docente no 
IPL as individualidades nacionais ou estrangeiras de reconhecida com-
petência científica, técnica, pedagógica ou profissional, cuja colaboração 
se revista de necessidade e interesse comprovados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as individualidades 
a contratar são equiparadas às categorias da carreira do pessoal docente 
do ensino superior politécnico cujo conteúdo se adeqúe às funções que 
têm de prestar e designam -se, conforme o caso, professores coordena-
dores convidados ou professores adjuntos convidados, salvo quanto aos 
professores de estabelecimentos de ensino superior estrangeiros e aos 
investigadores de instituições científicas estrangeiras ou internacionais, 
que são designados por professores visitantes.

o candidato conforme a lista de classificação final homologada em 15 de 
Dezembro de 2009.

Data: 12 de Janeiro de 2010. — Nome: Carlos Duarte Oliveira e 
Silva, Cargo: Administrador para a Acção Social.

202784005 
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3 — Quando as individualidades a contratar pertençam à carreira 
docente universitária, a equiparação a que se refere o n.º 2 não pode 
fazer -se para categoria a que corresponda posição remuneratória inferior 
à da categoria que o interessado já possua, podendo optar por aquela a 
que tinha direito no estabelecimento de origem.

4 — Podem ainda ser contratados para a prestação de serviço docente, 
como assistentes convidados, os titulares de grau de mestre ou do grau de 
licenciado e de currículo adequado, que exercem funções sob a orientação 
de um professor designado pelo Conselho Técnico -Científico.

5 — Para coadjuvar o pessoal docente, podem ser contratados, como 
monitores, estudantes dos ciclos de estudos de licenciatura ou de mes-
trado do IPL ou de outra instituição de ensino superior universitária ou 
politécnica, pública ou privada.

6 — Os monitores não podem substituir docentes e exercem as suas 
funções sob orientação daqueles.

Artigo 2.º

Competências

1 — Compete ao Director de cada unidade orgânica de ensino e in-
vestigação, sob proposta do Coordenador de Departamento ou estrutura 
com funções equivalentes ou do Coordenador de Curso, submeter ao 
Conselho Técnico -Científico da respectiva unidade a contratação de 
professores convidados, professores visitantes, assistentes convidados 
e monitores.

2 — Sempre que coexistam Coordenador de Departamento ou es-
trutura com funções equivalentes e Coordenador de Curso, a proposta 
referida no número anterior deve ser subscrita conjuntamente, nos termos 
do n.º 6 do artigo 67.º dos Estatutos do IPL.

3 — Compete ao Conselho Técnico -Científico da unidade orgânica de 
ensino e investigação aprovar, pela maioria dos membros em efectividade 
de funções, a proposta referida nos números anteriores.

Artigo 3.º

Procedimento

1 — A proposta de contratação, elaborada nos termos do artigo an-
terior, deve fundamentar a necessidade e o interesse comprovado da 
mesma para o IPL e ser acompanhada de Curriculum Vitae e relatório 
subscrito por dois professores da área ou áreas disciplinares do convi-
dado proposto, sujeitando -a a parecer do Director da unidade orgânica 
de ensino e investigação.

2 — Quando as individualidades a contratar nos termos do presente 
artigo pertençam à carreira docente universitária não há lugar à elabo-
ração do relatório exigido no n.º 1 do presente artigo.

3 — O Director da unidade orgânica de ensino e investigação, re-
conhecendo a necessidade e interesse comprovado da proposta, emite 
parecer, pronunciando -se sobre o prazo da mesma.

4 — O processo elaborado nos termos dos números anteriores é 
submetido pelo Director ao Conselho Técnico -Científico da unidade 
orgânica de ensino e investigação, para aprovação nos termos do n.º 3 
do artigo anterior.

5 — Após aprovação pelo Conselho Técnico -Científico da unidade 
orgânica de ensino e investigação o Director formula o convite.

6 — O processo de contratação a remeter ao Presidente do Instituto 
deve ainda ser instruído com os seguintes elementos:

a) Extracto da acta do Conselho Técnico -científico que aprova a 
proposta de contratação;

b) Distribuição de serviço aprovada pelo Conselho Técnico -Científico 
para aquele docente;

c) Currículo do convidado;
d) Documentos comprovativos da titularidade de graus académicos, 

se aplicável;
e) Resposta à consulta às Escolas, no âmbito do Despacho 

n.º 20519/2007, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 172, 
de 6 de Setembro, no caso de novas contratações a tempo integral.

Artigo 4.º

Convite

1 — O convite deve ser formulado por qualquer forma escrita e 
fundamentado em relatório subscrito por dois professores da área ou 
áreas disciplinares do convidado, de categoria igual ou superior à da 
equiparação proposta.

2 — O relatório referido no número anterior acompanha a proposta 
de contratação do convidado a que disser respeito e deve descrever as 

competências científica, técnica, pedagógica e profissional reconhecidas 
ao convidado.

3 — A assinatura do contrato consubstancia a aceitação do convite.

CAPÍTULO II

Disposições Especiais

Artigo 5.º

Contratação de professores convidados

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo, em 
regime de tempo parcial, nos termos da lei e do presente regulamento.

2 — A contratação em regime de dedicação exclusiva ou de tempo 
integral só pode ser efectuada a título excepcional e, nesse caso, o 
contrato inicial e as suas renovações não podem ter duração superior 
a quatro anos.

3 — Considera -se, para efeitos do disposto no número anterior, que 
há fundamento para a contratação em regime de dedicação exclusiva 
ou de tempo integral, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
artigo 6.º do presente regulamento, nomeadamente:

a) Quando se trate de substituição de professores com dispensa de 
serviço;

b) Quando sejam ou tenham sido colaboradores do Instituto nos 
últimos quatro anos, na docência, na investigação ou na prestação de 
serviços à comunidade;

c) Para áreas disciplinares com escassez de professores.

4 — O disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo não é aplicável à 
contratação de professores visitantes, os quais podem ser contratados em 
regime de dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, 
nos termos acordados entre o Instituto, o docente e a sua instituição 
de origem.

5 — O contrato inicial pode ser celebrado pelo período temporal 
considerado adequado, eventualmente renovável por período idêntico 
ou diverso do inicialmente contratado.

6 — Os contratos celebrados ao abrigo deste artigo caducam no seu 
termo, sem necessidade de aviso prévio, salvo renovação expressa, sem 
prejuízo do disposto no artigo 35.º -B do ECPDESP.

7 — Os contratos mencionados no presente artigo só serão renovados 
no caso dos docentes terem obtido avaliação de desempenho positiva no 
período da contratação inicial ou eventuais renovações.

Artigo 6.º

Requisitos para a contratação de professores convidados

1 — Podem ser contratadas, como professores adjuntos convida-
dos e professores coordenadores convidados, as individualidades que 
reúnam as condições legais para acesso às categorias a que são equi-
paradas, nos termos fixados nos artigos 17.º e 19.º, respectivamente, 
do ECPDESP.

2 — Podem, também, ser contratadas, como professores adjun-
tos convidados as individualidades que reúnam as condições para 
admissão às provas destinadas à atribuição do título de especialista, 
nos termos do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de Agosto.

3 — Excepcionalmente, de modo devidamente fundamentado, e de-
pois de aferido nos termos do regulamento específico da base de recru-
tamento prevista no n.º 1 do artigo 16.º, podem ser contratadas, como 
professores convidados individualidades que não reúnam os requisitos 
previstos nos números anteriores, que detenham pelo menos cinco anos 
de reconhecida experiência profissional em área de actividade relacio-
nada com as saídas profissionais das unidades curriculares ou dos cursos 
para que é proposta a contratação.

4 — Até à aprovação do Regulamento referido no número anterior 
podem ser contratadas, como professores convidados individualida-
des que não reúnam os requisitos previstos nos números anteriores, 
que detenham pelo menos cinco anos de reconhecida experiência 
profissional em área de actividade relacionada com as saídas profis-
sionais das unidades curriculares ou dos cursos para que é proposta 
a contratação.
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Artigo 7.º

Contratação de assistentes convidados

Os assistentes convidados são contratados a termo certo, em regime de 
dedicação exclusiva, de tempo integral ou de tempo parcial, nos termos 
da lei e do presente regulamento.

Artigo 8.º

Contratação de assistentes convidados em regime
de dedicação exclusiva, de tempo integral

ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %

1 — A contratação em regime de dedicação exclusiva, de tempo 
integral ou de tempo parcial igual ou superior a 60 % só pode ter 
lugar quando, aberto concurso para a categoria da carreira, este 
tenha ficado deserto ou não tenha sido possível preencher todos os 
lugares postos a concurso por não existirem candidatos aprovados 
em número suficiente que reunissem as condições de admissão a 
esse concurso.

2 — O contrato inicial é celebrado pelo período temporal considerado 
adequado, eventualmente renovável por período idêntico ou diverso do 
inicialmente contratado.

3 — Em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, o con-
trato e respectivas renovações não podem ter uma duração superior a 
quatro anos, sendo proibida a celebração de novo contrato naquelas 
condições.

Artigo 9.º

Contratação de assistentes convidados em regime
de tempo parcial inferior a 60 %

1 — O contrato inicial é celebrado pelo período temporal considerado 
adequado, eventualmente renovável por período idêntico ou diverso do 
inicialmente contratado.

2 — A duração máxima do contrato e suas renovações não está sujeita 
a limitações.

3 — Os contratos mencionados no presente artigo só serão renovados 
no caso dos docentes terem obtido avaliação de desempenho positiva no 
período da contratação inicial ou eventuais renovações.

Artigo 10.º

Requisitos para a contratação de assistentes convidados

1 — Podem ser contratados como assistentes convidados titulares do 
grau de mestre, ou do grau de licenciado com a classificação mínima 
de 14 valores, e de curriculum adequado ao exercício das funções.

2 — Na contratação de assistentes convidados a que se refere o nú-
mero anterior, preferem os titulares do grau de mestre que detenham, no 
mínimo, três anos de experiência profissional no âmbito da área para que 
são contratados, e, inexistindo estes, os que se encontrem matriculados 
em programa de doutoramento.

3 — Em igualdade de condições habilitacionais, considerando -se, 
também, para este efeito a matrícula em programa de doutoramento, 
preferem os que tenham experiência profissional em área de actividade 
relacionada com as saídas profissionais das unidades curriculares ou dos 
cursos para que é proposta a contratação e, entre estes, os que tenham 
mais tempo de experiência profissional.

4 — A título excepcional, podem ser contratados como assistentes 
convidados titulares do grau de licenciado com classificação inferior 
a 14 valores, desde que exerçam, pelo menos há três anos, actividade 
profissional relacionada com as funções docentes para que serão con-
tratados ou com as saídas profissionais das unidades curriculares ou dos 
cursos para que é proposta a contratação.

Artigo 11.º

Contratação de monitores

1 — Os monitores são contratados a termo certo, em regime de tempo 
parcial, nos termos da lei e do presente regulamento.

2 — Os monitores são contratados de entre estudantes de ciclos de 
estudos de licenciatura ou de mestrado, do Instituto ou de outra Institui-
ção de ensino superior, aos quais compete coadjuvar, sem os substituir, 
os restantes docentes sob a orientação destes.

3 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo de 
licenciatura, pode ser efectuada entre estudantes matriculados no último 
ano do plano de estudos do curso em que se encontram matriculados e 
tenham realizado, pelo menos, 120 ECTS nos cursos em que os planos 

de estudos têm 180 ECTS, ou 180 ECTS nos cursos em que os planos 
de estudos têm 240 ECTS. O estudante deve, ainda ter uma classificação 
média das unidades curriculares realizadas não inferior a 14 valores e 
das unidades curriculares com conteúdos programáticos semelhantes às 
unidades curriculares para que é contratado como monitor não inferior 
a 16 valores.

4 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo 
de mestrado, pode ser efectuada entre estudantes titulares do grau 
de licenciado com classificação final não inferior a 14 valores e das 
unidades curriculares com conteúdos programáticos semelhantes às 
unidades curriculares para que é contratado como monitor não inferior 
a 16 valores.

5 — No caso de contratação de monitores estudantes do 1.º ciclo 
o número total de horas de serviço é o contratualmente fixado, não 
podendo exceder 40 % do horário de trabalho de um docente em tempo 
integral.

6 — No caso de contratação de monitores estudantes do 2.º ciclo 
o número total de horas de serviço é o contratualmente fixado, não 
podendo exceder 60 % do horário de trabalho de um docente em tempo 
integral.

Artigo 12.º

Casos especiais de contratação

1 — É permitida a contratação de docentes sem remuneração nos casos 
previstos no artigo 12.º -B do ECPDESP e nos termos do artigo 13.º do 
presente regulamento.

2 — É também permitida a contratação de professores aposentados 
ou reformados, nos termos do disposto no artigo 42.º do ECPDESP.

Artigo 13.º

Acordos de colaboração e colaboração voluntária

No âmbito de acordos de colaboração de que o IPL seja parte, ou 
no quadro da colaboração voluntária de docentes ou investigadores de 
outras instituições nacionais, estrangeiras ou internacionais, podem ser 
contratadas, sem remuneração, para o desempenho de funções docentes 
como professores convidados ou assistentes convidados, individualida-
des que satisfaçam os requisitos, respectivamente, do n.º 1 do artigo 8.º 
e da alínea a) do n.º 7 do artigo 8.º do ECPDESP.

Artigo 14.º

Docência em várias instituições de ensino

1 — Os docentes podem ser contratados para desenvolver a sua ac-
tividade:

a) Num conjunto de instituições de ensino superior;
b) Num consórcio de instituições de ensino superior.

2 — Nos casos do número anterior, os docentes são contratados pelo 
IPL quando a sua actividade seja exercida maioritariamente neste Insti-
tuto, devendo constar do contrato a indicação das actividades exercidas 
noutras instituições.

3 — Mediante acordo entre as Instituições, pode ser afastada a regra 
constante do n.º 2 do presente artigo.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 15.º

Publicação

1 — A contratação de docentes ao abrigo do presente regulamento é 
objecto de publicação:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na página da Internet do Instituto.

2 — Da publicação na página da Internet do Instituto constam, obri-
gatoriamente, os fundamentos que conduziram à decisão, incluindo os 
relatórios integrais que fundamentaram os convites, nos termos do n.º 5 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
Aviso n.º 1137/2010

Por homologação do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre 
de 08.01.2010 e em cumprimento do estabelecido nos Estatutos do 
IPP, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 39/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 14.08, e estatutos da Escola 
Superior de Saúde, aprovados pelo despacho n.º 24 561/2009, publi-
cado no Diário da República, n.º 216, 2.ª série, de 06.11, e conforme 
regulamentos eleitorais.

Eleito:
Director da Escola Superior de Saúde — Francisco Alberto Mourato 

Vidinha.
09.01.2010. — O Administrador do Instituto Politécnico de Portalegre, 

José Manuel Gomes.
202786558 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Felgueiras

Despacho (extracto) n.º 1220/2010
Por despacho de 13/11/2009 do Presidente da Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão de Felgueiras do Instituto Politécnico do Porto, 
nos termos e ao abrigo do disposto na alínea K) do n.º 1 dos artigos 54.º 
e 55.º dos Estatutos do IPP homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 5/2009, do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 
26/01/2009, publicado no Diário da República n.º 22, 2.ª série, de 
02/02/2009, na alínea K) do n.º 1 dos artigos 11.º e 12.º dos Estatutos 
da ESTGF, homologados pelo Despacho n.º 15833/2009 do Presidente 
do Instituto Politécnico do Porto, de 26/06/2009, publicado no Diário 
da República n.º 132, 2.ª série, de 10/07/2009, Ricardo André Fernandes 
Costa — nomeado para o cargo de Vice -Presidente da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Felgueiras, em comissão de serviço, com 
efeitos a partir da data deste despacho.

21 de Dezembro de 2009. — O Presidente da ESTGF, Luís da Costa 
Lima.

202783803 

 Louvor n.º 41/2010
Por deliberação do Conselho Científico da Escola Superior de Tec-

nologia e Gestão de Felgueiras do Instituto Politécnico do Porto, em 
24/09/2009, foi aprovado por unanimidade atribuir um Voto de Louvor 
e agradecimento, a Daniela dos Santos Costa, pelo trabalho e empenha-
mento dedicados à Escola, a título gratuito, na leccionação da Unidade 
Curricular de Arrendamento e Condomínio do Curso de Solicitadoria, 
durante o ano lectivo de 2008/2009.

5 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Felgueiras do Instituto Politécnico do Porto, Luís 
da Costa Lima.

202783885 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 1138/2010

Lista unitária de ordenação final referente ao procedimento concur-
sal para preenchimento de um posto de trabalho, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo certo de 
assistente técnico na área administrativa.
Nos termos e para os efeitos do disposto do n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria 
assistente técnico na área administrativa, do mapa de pessoal do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo certo publicitado no Diário da República, 
n.º 139 2.ª Serie, aviso 12850/2009 de 21 de Julho, homologada por 
despacho do Presidente do ISEP, Doutor João Manuel Simões da Rocha, 
em 06 de Janeiro de 2010, e a seguir discriminada:

Lista unitária de ordenação final 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
final

1.º Ana Bela Vieira Rangel . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
2.º Ana Cláudia de Sousa Gonçalves  . . . . . . . . . 13,60
3.º Maria de Lurdes Gomes Ferreira . . . . . . . . . . 12,40

 Nos termos do disposto no n.6.º do artigo 36.º a lista unitária está 
afixada no átrio do edifício E, e publicitada na página do ISEP, bem como 
notificados por email todos os candidatos do procedimento.

Os candidatos podem, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro, interpor recurso da homologação da 
lista unitária de ordenação final.

Porto, 06 de Janeiro de 2010. — O Presidente do ISEP, João Manuel 
Simões da Rocha.

202787521 

 Aviso n.º 1139/2010

Alteração de lista unitária de ordenação final
Torna -se público que no procedimento concursal comum para ocu-

pação de dois postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico, na área de contabilidade do mapa de pessoal do Instituto Su-
perior de Engenharia do Porto, cuja lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados foi publicada por aviso n.º 22608/2009 no 
Diário da República 2.ª série n.º 242 de 16 de Dezembro de 2009, os 
candidatos João Pedro Moreira Leite e Sónia Manuela Loureiro Silva, 
ordenados em 1.º e 3.º lugar respectivamente, de acordo com o disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo 37.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, 
foram retirados da referida lista unitária, o 1.º por ter recusado o acordo 
do posicionamento remuneratório proposto pelo ISEP e a 2.ª por ter 
recusado o recrutamento.

Porto, 12 de Janeiro de 2010. — O Presidente do ISEP, João Manuel 
Simões da Rocha.

202787595 

Artigo 16.º
Publicitação das necessidades de contratação de pessoal

docente especialmente contratado
1 — O Instituto constituirá uma base de recrutamento, nos termos de 

regulamento específico a aprovar.
2 — Até à aprovação de regulamento, sempre que tal se mostre neces-

sário, o Instituto publicitará, com a antecedência mínima de 10 dias úteis, 
as necessidades de contratação, convidando os eventuais interessados à 
apresentação dos respectivos currículos.

Artigo 17.º
Resolução alternativa de litígios

Nos termos das normas legais aplicáveis, o IPL admite o recurso a 
mecanismos extrajudiciais de resolução de conflitos para litígios emer-
gentes das relações reguladas pelo presente regulamento.

Artigo 18.º
Casos omissos e dúvidas de interpretação

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Instituto.

Artigo 19.º
Início de vigência

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
assinatura.

11 de Janeiro de 2010. — O Presidente, em exercício, João Paulo 
dos Santos Marques.

202780799 




